
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 027/2005


O Presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de um crédito especial de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A finalidade precipua deste crédito é de auxiliar com despesas de internação, em casas de apoio, de crianças em situação de risco social, uma vez que convivem com problemas familiares, motivados e originários, em sua grande maioria, face a falta de recursos financeiros destas.

Outrossim, deve-se o presente Projeto de Lei pelo fato de não estarem previstas estas despesas para tais entidades jurídicas de direito privado, no orçamento de 2005.



De tal forma faz-se necessária a abertura do crédito especial para a adequação do orçamento em curso. 


Assim, por meio deste, ficará aberto crédito especial no Programa 012 – Criança Feliz – Elemento Despesa – 3.3.90.39.53.00.00.0001 – Serviços de Assistência Social, servindo de recursos para a cobertura dessas despesas o saldo financeiro dos recursos livres do exercício anterior.


Certo da aprovação deste Projeto de Lei, subscrevo-me,

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N.º 027, de 18 de março de 2005.



AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município..

Art. 1º Fica autorizada a abertura de um crédito especial de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a realização de serviços de assistência social.

Parágrafo Único O crédito será aberto no Programa 012 – Criança Feliz – Elemento Despesa – 3.3.90.39.53.00.00.0001 – Serviços de Assistência Social.

Art. 2° Servirá para a cobertura das despesas especificadas no caput do artigo primeiro o saldo financeiro do exercício anterior dos recursos livres em 31/12/04.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS – RS



Aos 18 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
PREFEITO MUNICIPAL










